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CAMARA MUNICIPAL DE
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ne 472/25 29/08/2025

Palácio de Buquira

INprcAÇAo Ne 82l25

Nos termos em que dispõem a Lei 0rgânica do Município e o Regimento Interno deste
Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

Determinar ao setor competente a manutenção do buraco localizado no topo do
primeiro morro da estrada Beira Rio, tendo em vista os transtornos e riscos que o
mesmo vem causando aos motoristas e pedestres que trafegam pelo local.

IUSTIFICATIVA:

A solicitação visa garantir maÍor segurança no tráfego, prevenindo acidentes e
preservando a boa condição de deslocamento dos moradores e usuários da via.
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